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C D ^ t S S Ã O  N A C t O N A L  D A S  E L E Í Ç Ò E S
[Decreto-Le! n.<> 33-B /7S , da 33  da Janairol

A C T A  N9 3

Aos dezasseis dias do mês de Fevereiro de 1976, rea lizou -se , pelas 14.40m, 
na sala de reuniões do EdTficio da Gulbenkian, a 3? sessão da Comissão 
Nacional das E leições, sob a presidência do Senhor Juiz Conselheiro Adria  ̂
no Vera Jardim.

Presentes todos os membros, com excepção do Sr. Dr. Xencora Camotim e 
João Leite de Novais.

Secretariaram a sessão as Srs. D. Isabel Maria Martins e Teresa

0 Senhor Presidente abriu a sessão manifestando a necessidade de se in 
s is t ir  com o Senhor Ministro da Administração Interna, para ser nomeado 
um secretário e mais 2 funcionários. 0 plenário deliberou que o Dr. Piji 
to Machado e o Dr. Manuel Vitorino de Queiroz marcariam uma entrevista 
com o Sr. M inistro, para tratar de requisitar os funcionários, entrevis 
ta que seria formalizada através de ofTcio da Comissão.

0 Senhor Ten. Coronel Ramalho de Mira chamou a atenção do plenário para 
a rectifica çã o  do art<? 39 alínea d ), do Decreto-Lei 93-A/76, de 29 de 
Janeiro, que já  fo i publicada na I Serie do Diário de Governo, de 11 de 
Fevereiro.

0 Dr. Pinto Machado deu a conhecer ao plenário as d iligências efectuadas 
junto do Presidente da Fundação Gulbenkian, para a instalação da Comis
são, no 39 andar do e d if íc io  em frente a Fundação e sua propriedade.

0 Dr. Manuel Vitorino de Queiroz apresentou um projecto de regulamento 
da CNE, que deverá ser apreciado pelo grupo de trabalho exclusivamente 
nomeado para o e fe ito .

0 Senhor Presidente salientou , em seguida, a necessidade de ser nomeado 
um consultor ju r íd ico  que deverá a s s is t ir  aos grupos de trabalho e ao 
plenário. Foi nomeado o Dr. Manuel V itorino de Queiroz para red ig ir um 
o f ic io  ao Sr. Ministro da Justiça , pedindo a nomeação de um consultor 
jurTdico.
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0 Senhor Presidente considerou conveniente a publicação do despacho, 
ã semelhança do que aconteceu no passado ano, que dispensa os membros 
da Comissão das suas funções, tendo prioridade a qualidade de membro 
da Comissão Nacional das E leições.

ORDEM DO DIA

- O fic ío  do Chefe do Estado Maior da Armada manifestando dúvidas e 
pedindo esclarecimento sobre se os o f ic ia is  da armada que desempenha
ram cargos de governador de d is t r ito  das províncias ultramarinas, manti  ̂
nham a sua capacidade e le ito ra l e se não estariam abrangidos pelas inca 
pacidades constantes da alínea d) do artP 39 do Decreto-Lei 93-A/76, 
de 29 de Janeiro.

A Comissão ao apreciar a questão analisou, inicialm ente, se estaria  nas 
suas atribuições debruçar-se sobre o problema posto e deliberou, por 
maioria, que a matéria em apreço cabia no âmbito da sua competência, pê
lo  que fo i nomeado grupo de trabalho consituído pelos Srs. Dr. Anselmo

 ̂ t&Rodrigues, Magalhaes Godinho,Desem. Leal de Carvalho e Com I Fuzeta da
Ponte, encarregue de elaborar a resposta pedida.

Declarações de voto :

- Dr. Albuquerque e Sousa: Voto contra a proposta, por entender que no 
actual estatuto orgânico da CNE não ex iste  qualquer norma que permita 
abranger no âmbito das suas atribu ições, competência para adoptar res() 
luções interpretativas das le is  e de caracter obrigatório  ou para funcio 
nar como Órgão consultivo.

-  Dr. Manuel Vitorino de Queiroz -  Voto contra a proposta apresentada 
pelo Dr. Anselmo Rodrigues não porque não concorde com o e sp ír ito  da meŝ  
ma, mas por a entender demasiadamente re s tr it iv a , podendo até dar a en
tender que a CNE apenas "assegurara" a igualdade de tratamento dos cida 
dãos e todos os actos do recenseamento e le ito ra l"  (art9 399 do DL 25-A/76) 
"bem como a liberdade e igualdade de funcionamento das Comissões de Re
censeamento" (alínea b) do art9 49 do DL 93-B /76), "por via do e sc la re c i
mento de dúvidas que lhe sejam suscitadas.
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Ora para além de entender que o "esclarecim ento", para alem de ser even 
tualmente Inoperante e não esgotar todas as modalidade de Intervenção 
da CNE nesta matéria, quer-me parecer que a competência assim auto-atrl^ 
buTda, para além de pleonastica em relação aos textos leg a is , se enqua
draria, mais correctamente no âmbito da alínea a) do artP 49 do DL 93-B/76.

Mais fo i deliberado difundir o parecer pedido aos M inistérios da Adminis  ̂
tração Interna e Negócios Estrangeiros e ao Chefe do Estado Maior General 
das Forças Armadas e Estado Maior do Exército e Força Aérea.

- Comunicação de 12.2.76 da Comissão D istrita l do PCP em Braga, re fe 
rindo actos de v iolência  Indiscriminada que Impedem a vida democrática 
e afectam a normalidade de vida do partido naquele d is t r i t o .

A Comissão apÕs analise detalhada da matéria e Intervenção dos membros 
presentes considerou ser de a lertar pois para os actos de violência  que 
se vêm processando e que contrariam frontalmente a pratica da democracia. 
Deliberou, simultaneamente, pedir a Intervenção dos serviços dependentes 
dos M inistérios da Administração Interna e da Justiça nomeadamente das 
forças de segurança e P olicia  Judlclãrla para se ocuparem da guarda das 
sedes dos partidos e loca is  de recenseamento, bem como acelerarem as iji 
vestigações em curso ou a Instaurar, a fim de se Identificarem os culpa
dos, responsablllzando-os pelos seus actos.

Seguidamente fo i aprovado, o teor do comunicado a difundir pelos órgãos 
de comunicação so c ia l, (em anexo)

E não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada 
a sessão eram dezassete horas e trinta minutos, tendo marcado a próxima
sessão para o dia vinte e quatro, pelas catorze horas e trin ta  minutos.

E para constar se lavrou a presente acta.



COMUNICADO de 16.2.75

Alarmada com a vaga de terrorismo que tem vindo a alastrar 
no t e r r i t ó r io  e l e i t o r a l ,  com ataques a bomba, atentados ã metralhado 
ra, destruição de sedes de partidos p o l í t i c o s ,  perseguições individu
ais a elementos de organizações p o l í t i c a s ,  a Comissão Nacional das 
Ele ições ,  altamente preocupada com tais  acontecimentos os quais, alem 
de revelarem um clima que não pode nem deve perdurar, põem em grande 
r isco  a dignidade e liberdade não sõ dos actos p r ê - e l e i t o r a i s ,  entre 
os quais ayulta o do recenseamento e l e i t o r a l ,  como ainda afectara a 
perfeita  igualdade em que todas as organizações p o l í t i ca s  devem es 
tar colocadas para todo o acto e l e i t o r a l ,  delibera:

1) S o l i c i t a r  imediatamente ao Ministério da Administração Interna 
que tome urgentes medidas para que as forças de segurança dependentes 
do seu Ministério , se ocupem da vigi lância  e guarda permanente das sê  
des dos diversos partidos p o l í t i c o s  e bem assim dos loca is  de recensea 
mento e l e i t o r a l ,  de forma a prevenir de imediato, e por modo e f i c i e n 
te a repetição de semelhantes actos de barbarismo p o l í t i c o ,  dando i -  
gualmente instruções aos Srs. Governadores Civis de todos os d i s t r i 
tos para que, de acordo com as referidas autoridades, superintendam nos 
respectivos actos de vig i lância  e guarda permanente.

2) Ofic iar ao Ministério da Justiça, so l ic itando que, através das 
Direcções da Políc ia  Judic iaria , ordena as providências necessárias pj3 
ra que se acelerem as investigações em curso, ou a instaurar, em t o 
dos os casos de vanoalismo p o l í t i c o ,  a fim de poder id e n t i f i ca r  os cul 
pados, não só para que aa menos sejam aplicadas as sanções que coube
rem, como ainda para que possam ser cívilmente responsabilizados pelas 
indemnizações dos danos causados pela sua act ividade criminosa.

3) Que esta deliberação seja comunicada a todòs.os orgaos de comuni_ 
cação social cara divulgação.

COMISSÃO NACIONAL PAS ELEIÇÕES



/??<%  % **? /^ /* * â % t  ^ ^ ^ % * s * - ?

^  ^ 7 /3 /M t /% ^6*a% *<2/3áfS  ^ ^ e * % s - <^9&%&**'



i x  / ^ s r  j i 4 * ^ '^

^  ( ^ a r L &  ! ^ -  3 h ) ^  t ^ — ^ ,

/ U Ã ^ ^ ' h  v ^  s < J > '  < ? 4 ^  <3.

P\yU[ <3̂  (  ' '  ^  'j p ^ ^

^ — -J (l^  -*̂ -—

(P ^C ^2'l ^Lo /UL<JL jK-̂ v e—-?3

( a J r .  3 - s } °  J b )  T ) . -  L .  Í L ^ / f - í  ) , "  ^ — õ

< ? í*  / * — e . " y _

^ ^ 3 ------------ g— g^c h^,  <^JL / m & — - í ^ n

^  ' '  /  < ? - L . { j  ^  ^ '  d U  *

i )  - L  * -  ^ ) l ;  - ç  < , j^ [ \  S ^ ' =  < ?Ó )

y < J V t í - ^ U _ 0 i , — — -< { n ,  P /^ j!

í% J t J K Í<*- Jb^-& (-' h = b < ^ ^  ,

Ó /^ -\  i^ a v ^ s  < 3 - 0 ^ ____  0% -A — I jf> — caÓ L ^ . C?LA ^!--------^ — <syLL^

(3 _______ <L— t l )  "  p g t ^ s  o — P A ^

o h  J R - ------------------------------------------------ ------------ ^  , ' ^ / ^  _

<O u^ ^ ( j-^ L s J h ^ . j L x < 4 < ^   ̂ ^ í_ f

^  , q ^ _ '

^  L í ^  j)v ^ F  <3, O v - ^ - ^ h ^ * ^ L G - < ^



o u ^ jú —  <3^4 K ^ < r ^ ^ - ^ 7 r ^ c s  - 4 — —  / t j L ^ Q ^

O V 3 $ *  /T ^ (-7 Í 'i* 7 l jL jL ^ % ? -k -/jr   ̂ (^ '—

1 -T / — 13

^ í ç  <7^- O -j %^JO ^  ^

T )  -  %  .

'^i


